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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÂ - PR

PORTARIA N” 3S4/20Q4

REVOGA A PORTARIA N“ 30õ/20üi, DL 30/08/20ÜI, QUE
OESlGiSOU A SERVIDORA LUCÍLiA MARQUES DE
ANDR.ADE PARA O CARGO DE SLiPERViSORA
PEDAGÓGICA.

iMAKiA APAiCECíDA ZAGO UOEiNAU - Prcíciia Municipal dc

Ipürà. Esiadü dü Paraiia, no uso dc suas atabuiçõcs.

RESOLVE;

I - Revogar a partir do 31 dc dezembro dc 2004, a Ponana n"
SoiTÍdoia LUCILIA MARQUES DE ANDRADE,300/2001, dc 30/08/2001, c}uc designou a

brasileira, portadora da Cédula dc identidade RO sob n" 4.581.983-3 c inscrita no CPF/MF sob iT
6.34 126.759-20. residente e domiciliada nesta cidade e comarca dc íporà-Paranã. nomeada através

f)53/200j. de 004)3/200]. para o cargo dc Professora, com carga horária de 20 (vinte)

dc Süpervúsora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal dc

da Portaria n'

horas semanais, para o cargo
Educação c Desenvolvimento Humano, retornando às funções dc Concurso.

II- Revogara Portaria iri 225/2001, dc 16/04/2001.

Rcgislrc-so,

Publique-se, e
Cumpra-se.

Paço Municipal, 20 dc dezembro dc 200-4.
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